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DEGRETO NO.9,340, DE 09 DE MAIO D8,2024.

Súmula: Autoriza crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Jandaia do Sul, LAURO DE SOUZA SILVA JUNIOR, no
uso de suas atribuiçöes legais e tendo em vista o contido no art. 52, inciso V, da Lei
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal n.o 3.638, de 14 de
dezembro de 2023,

DECRETA

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício
financeiro, um crédito adicional suplementar no valor de R$85.000,00 (oitenta e cinco mil
reais), para fazer face às despesas no Município de Jandaia do Sul, com a seguinte
classificação orçamentária :

Suplementacão

07.000.00.000.0000.0.000. ÞEPARTAMENTODEEDUCACÃO
07.001 .00.000.0000.0.000. FundoMunicipaldeEducação
07.001.12.306.0017.6.014. ManutençãodoProgramadeAlimentaçãoEscolar-Ens.Fundament¿l

196-3.3.90.32.00.00 1000 Material,BemOuServiçoParaDistribuiçãoGratuita 30.000,00

07.001.12.306.0020.6.015. ManutençãodoProgramadeAlimentaçãoBscolar-Creches-Ens.Infantil

198-3.3.90.32.00.00 1000 Material,BemOuServiçoParaDistribuiçãoGratuita 35.000,00

07.001.12.306.0020.6.016. ManutençãodoProgramadeAlimentaçãoEscolar-Pré-Escola-Ens.Infantil

200-3.3.90.32.00.00 1000 Material,BemOuServiçoParaDistribuiçãoGratuita 20.000,00

Total Suplementação: 85.000,00

Art. 20. Os recursos necessários para à cobertura do crédito aberto pelo artigo
anterior correrá por conta do cancelamento parcial ou total de dotaçöes orçamentárias,
previstos no artigo 43 da Lei Federal4320164 e de acordo com o inciso Vll, do artigo 5o da
Lei Municipal no 3.638, de 14 de dezembro de 2023:

Reducão

O4.OOO.OO.OOO.OOOO.O.OOO. DEPARTAMENTOADMINISTRATIVO
04.001 ,00.000.0000.0.000. Diretoria
04.001.04.122.0004.2.004. ManutençãodoDepartamentoAdminishativo

54-3.3.90.48.00.00 1000 OutrosAuxíliosFinanceirosAPessoasFísicas 30.000,00
O7.OOO.OO.OOO.OOOO.O.OOO. DEPARTAMENTODEEDUCACÃO
07.001.00.000.0000.0.000. FundoMunicipaldeEducagão
07.001.12.361.0017.6.017. ManutençãodasEscolasMunicipais-Ens.Fundamental-Fundeb 70%

245-3.3.90.39.00.00 1000 OutrosServiçosDeTerceiros-PessoaJurldica 55,000,00

Total Redução: 85.000,00

Art. 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do
Prefeito, aos nove dias do mês de maio de dois mile vinte e quatro (0910512024).
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